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Reg. no Livro  da 	1, 

	à 	fl-____!;)91 
)141_  Ql.  _I 13/3 	 

1f----  1,1  r•ecretári  do Governo 

Revoga os 	 gol,arti 	da 

Lei n2 22, s22JLAUunho* 

de 2960 e o n2  lo e seus * 
pardgsaiLágLei7537 , de 

29 de dezembro de 1964,. 	e 

ad outras providências. 

ERVALIAVHBOWTTO, Vice Prefeito em exercício de .Ben-

to Gonçalves° 

FAÇO SWER, que o Poder Legislativo decretou e eu 

sanciono a seguinte. Lei : 

Arte zP — 0 avanOo a que se refere o art.Q 82 da Lei * 
nD 74 de IS de .Tenho de' 1960, passard a ser concedido na ba 

se de cinco por cento (50, por quinquenio de efetivo exerci.  

cio até sete (7) quinquenios, 

§ 12  -. A gratificaçdo quinquenal serd calculada * 

s6bre o vencimento bdsl'co, do cargo efetivo, bem como sare* 

o valor do vencimentohue, tenha ou venha ter o functondrio * 

beneficiado peio que estabelece a Lei nº 12, de 23 de Junho* 

de 1960. 

§ 2P - O tempo de serviço público prestado ante-

riormente a: esta Lei, com exoeçâo ao que foi prestado às for 

ças armadas, serd computado para efeito de aplicaça dêste * 

artigo, náo dando direito, entretanto à percepçoib de atraza-

dos° 

iç 32  - O período de serviço pdblico, apurado na 

forma de legislaçab vigente, que exceder do quinquenios devi 

dos serd considerado para integralizaçãb do novo quinquenios 

§ 42 . O direito à gratifícaçffo instituida nêste 

artigo, começa no dia imediato àquele em que o servidor com-

pletar o quinquenio, observado o parágrafo 22  dêste artigos 

§ 52 - Sare a grdtificaçâb de tempo de serviço, 

de que trata Este artigo, nd`o poderáb incidir quaisquer 

outras vantagens pecunidriass 

§ 6P 	Os avanços q que tem direito, anteriores* 

a esta Lei, serão incorporados aos vencimentos do servidor , 

obedecida a tabela da Lei que disciplinou a matéria. 
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§ 79 Os atuais' avanços trienais,  id auferidos 
serro reduzidos a quinquenios, na forma desta. Lei. 

fe, 

de dezembro 
Lei, passar 

Arte 29 - O artigo 749, da Lei n9 753, de 29 
de 1964 e o item XII, do artigo 759  da mesma 
a ter a seguinte redação. 

" ART9 749 - .1`,720 serro contados, em qualquer * 
" caso, como tempo de serviço efetivo, as fale-
" tas justificadas superiores a trinta (30) em 

cada quinquenio," 
" ART9  759 	,•..,,...,,..A.  

SSS - m caso de licença para trata,men?” 
"''to de sadele, por mais de l20 ( cento e vinte 
" dias), contínuos ou intercalados, no quinque 
" nto. " 

ART9 39 - T6da e qualquer referência feitas em 
Leis anteriores a esta, snre vantagens trienais e suas a - 
plica96-es, serão lidas corno quinquenais. 

Art9 49 - Seio revogados os artigos n9 8 e 70 * 
da Lei n9  12, de 73 de junho de 7960, o nttinero 13 e seus pa 
ro'graj'os da Lei n9  153 de 29 de dezembro de 7964, e os que* 
em, Leis anteriores, colidirem ou contrariarem os da presen 
te Lei., 

Art9 59 A presente Lei entrard em vigor na * 
data de sua publicação, revogadas as disposipTes em contrd- 
rio, 

Gabinete do Prefeito Municipal de Bento Gonçalves, aos' vin-
te e nove dias do mg's de julho de reli novecentos e sessenta 
e seis, 

trval i. yo Bozzetto 
Vice Prefeito, em exercrcio 
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Lei Municipal n9 72, de 73 de junho de 7960  

ArtP 82  - Aos titulares dos cargos isolados e de pro-

vimento efetivo serd assegurado, pela forma que estabelecer 

o regulamento do Poder Executivo., um avanço trienal, a par-
tir da efetividade, correspondente a 10% (dez por cento)do 

vencimento-base, computando-se, para êsse fim, apenas, o * 

tempo de efetivo exercício. 

ArtP ZOP - Aos ocupantes dos cargos de carreira serd* 

pago um adicional por tempo de serviço, nunca inferior a 30% 

(trata por cento) do vencimento-base, em cada período de 75 

(quinze) anos de serviço, cabendo ao Poder Executivo detem, 

nar, mediante decreto, as condiçô'es para a concessa do mes- 

mc, 

emes 	 ..... 

Lei Municipal nP 753,  de 29 de dezembro de 7964 

ArtP 14 2 - N& serdb contados, emqualquer caso, como * 
tempo de serviço efetivo, as faltas justificadas superiores 

a vinte (20) em cada triênio. 

Artü 75P 	...... ........ 
1.101 - Em caso de licença para tratamento de saúde 

por mais de noventa dias (90), contínuos ou intercalados no 

triênio, 

ArtP 739 - O avanço trienal de que trata o artP er da 
Lei nP Z2 de 13 de junho de 1960, é extensivo a todos os tt+? 
tulares de cargos efetivos. 

ákr ZP - O numero de triênios para percepçd'o de avanços.  

de sete (7)v 

29 - O tempo de serviço prestado ao Municipio, para 

a percepç2o do avanço trienal serd contado da data da nomea - 
çdb para cargo efetivo ou em comissa, criado por Lei. 
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